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 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 029/2024 

DISPENSA Nº 21/2024 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de emissão de certificados digitais para a 

Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas, nos termos da tabela de estimativa de preço abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNITÁRIO – R$ 

VALOR 
MENSAL R$ 

 
 
01 

Serviço de emissão de certificado digital e-CPF A1 8 137 1.096,00 

1.  O prazo de vigência da contratação é de 40 dias; 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente contratação é necessária devido a utilização de certificado digital para assinaturas dos 

vereadores nos documentos produzidos na Câmara Municipal de Santa Rita de Caldas, conforme 

dispõe a resolução nº 348/2024. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Subcontratação 

3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

3.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Especificação da garantia do serviço (art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021) 

4.1. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro 

de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Manutenção de Sigilo e Normas de Segurança 

a) O Contratado deverá manter sigilo absoluto sobre quaisquer dados e informações contidos em 

quaisquer documentos e mídias, incluindo os equipamentos e seus meios de armazenamento, de que venha 

a ter conhecimento durante a execução dos serviços, não podendo, sob qualquer pretexto, divulgar, reproduzir 

ou utilizar, sob pena de lei, independentemente da classificação de sigilo conferida pelo Contratante a tais 

documentos.  

Liquidação 

7.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de sete dias úteis 

para o pagamento. 

7.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.2.1. a data da emissão;  

7.2.2. o valor a pagar; e  

7.2.3. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante;  

Forma de pagamento 

7.3. O pagamento será realizado por meio de fatura de boleto bancário. 

7.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.4.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. 

Exigências de habilitação 

8.2. Previamente à emissão da nota de empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a 

consulta a cadastros informativos oficiais. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 

8.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 



 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
Estado de Minas Gerais 

CNPJ 04.321.511/0001-66 

Rua Engenheiro Harry Amorim da Costa, 110     -     Centro    -     fone/fax:   (35)  3734-1583 

SANTA RITA DE CALDAS           -        CEP 37.775-000              -                   Minas Gerais 

e-mail: camara@santaritadecaldas.mg.gov.br   Home Page: www.santaritadecaldas.mg.gov.br 

 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.096,00 (Hum mil e noventa e seis reais), conforme 

custos unitários apostos na tabela acima. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento da Câmara Municipal. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária: 

 Ficha: 8 

 Rubrica: 01.01.031.0030.2.506-33903900 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 

 Santa Rita de Caldas, 20 de março de 2024. 

 
 
 
 

Ademir Aparecido da Silva 
Agente de contratação 
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ANEXO II 
PROPOSTAS DE PREÇOS 

 
PROCESSO Nº 029/2024 

 
DISPENSA Nº 021/2024 

 
 

À  
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CALDAS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE VALOR 
UNITÁRIO – R$ 

VALOR 
MENSAL R$ 

 
 
01 

Serviço de emissão de certificado digital e-CPF A1 8   

 
 
Validade da Proposta:____ dias  
 

Declaro que inexistem fatos impeditivos para minha habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e seus 

anexos; 

Declaro que nos preços ofertados estão incluídas despesas com administração, pessoal, obrigações 
patrimoniais, trabalhistas, transporte, ferramentas e utensílios, equipamentos, e todos os tributos e demais 
encargos decorrentes da prestação dos serviços.  
 
Local, .....................de .....................de 202.....  

 
 

____________________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa ou  

do agente de registro 
(identificação/nome/carimbo/etc) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


